
Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO CNPJ 46 151 718/0001-80 

OFÍCIO N° 853/2018 em 5 de novembro de 2018 

ASSUNTO: Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei n° 160/2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Submetemos ao crivo desse Douto Legislativo Municipal a 

presente mensagem acitiva ao PROJETO DE LEI N° 160/2018 que "ADOÇÃO DO 

NOME DO SENHOR 'VALDEMAR SALMEIRÃO", PARA DENOMINAR PARQUE 

ECOLÓGICO EM BIP IGUI", encaminhado através do Oficio n° 847/2018, postulando 

alteração da redação da ementa e do art. 1°, conforme segue: 

EMENTA: "ADO( AO DO NOME DO SENHOR "VALDEMARSALMEIRÃO", PARA 
DENOMINAR PARQUE NATURAL ECOLÓGICO EM BIRIGUI" 

ART. 1° : -ART. 1°. Passa a denominar-se PARQUE NATURAL ECOLÓGICO 
"VALDEMAR SALMEIRÃO", a área de preservação natural com 
aproximadamente 248.943, 00m2  localizada nas margens do Córrego 
Biriguizinho, entre a Rua Egídio Navarro e o Ribeirão Baixotes, desta 
cidade." 

Contando com a costumeira atenção de Vossa Excelência e 

Dignos Pares, renovamos os protestos de nossa elevada estima e mui distinto apreço. 

At mente, 

CRISTIA SALMEIRÃO 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência, o Senhor 
VALDEMIR FREDE.ZICO 
Presidente da Câman Municipal de 
BIRIGUI  


